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Apresentação
A energia elétrica é um elemento fundamental para o desenvolvimento econômico e social do 
país, e a qualidade dos serviços prestados pelas distribuidoras de energia elétrica é uma questão 
crucial para a satisfação dos consumidores. As reclamações dos consumidores de energia 
elétrica são uma forma de medir a qualidade dos serviços prestados e identificar problemas que 
precisam ser solucionados. 

A qualidade do serviço prestado pelas distribuidoras e a satisfação dos consumidores são 
objetivos fundamentais da ANEEL – e ambos os temas são constantemente monitorados pela 
Agência. As reclamações abrangem uma ampla variedade de questões, desde cobranças 
indevidas, falta de energia, problemas na instalação de medidores, até problemas com o 
atendimento da distribuidora. 

O monitoramento e acompanhamento das reclamações dos consumidores de energia elétrica é 
fundamental para garantir a qualidade dos serviços prestados pelas distribuidoras. 

Ao identificar problemas frequentes, tanto a Aneel quanto as distribuidoras podem tomar medidas 
para corrigi-los, melhorar a qualidade do atendimento e aumentar a satisfação dos consumidores. 
Além disso, o acompanhamento das reclamações também pode ajudar as distribuidoras a 
identificar pontos de melhoria em seus processos internos e a tomar decisões informadas para 
aprimorar suas operações. 

Neste Informativo da Ouvidoria, de periodicidade mensal, o leitor encontrará um panorama da 
composição das reclamações recebidas pela ANEEL em ciclos de 12 (doze) meses, dispondo 
do ranking das distribuidoras, além de recortes por tipologias e regiões. Além disso, será possível 
analisar também os dados sobre as reclamações registradas na plataforma do consumidor.gov, 
entre outras informações detalhadas no Guia de Leitura. 
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1ª Seção 
Reclamações recebidas pela ANEEL 
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2ª Seção 
Reclamações recebidas pelo Consumidor.gov 
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3ª Seção 
Guia de Leitura 
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Guia de Leitura
Este informativo se divide em duas seções: a primeira corresponde às informações sobre as 

reclamações registradas na ANEEL e a segunda corresponde às reclamações registradas pelos 

consumidores na plataforma do consumidor.gov.  Exceto quando especificado, todos os valores se 

referem à soma das reclamações recebidas nos 12 (doze) meses anteriores. Nos dados apresentados 

neste guia de leitura, por exemplo, o período utilizado foi de setembro/2021 a agosto/2022. Da mesma 

forma, as comparações e variações consideram os 12 (doze) meses imediatamente anteriores – de 

setembro/2020 a agosto/2021, considerando o mesmo exemplo. 

1ª Seção: Reclamações recebidas pela ANEEL 

Nesta primeira seção, independente do formato visual e do recorte escolhidos, todos os 

quantitativos dizem respeito somente às Reclamações recebidas pela ANEEL. Além disso, essa seção é 

dividida em duas partes: na primeira, constam informações sobre todas as distribuidoras do país 

agrupadas de forma geral, e na segunda as informações das distribuidoras segmentadas por Região do 

Brasil – mediante uso, em ambos os casos, de mapas, gráficos e tabelas. 

No primeiro visual, demonstrado na Figura 1, apresenta-se o gráfico com o valor da densidade de 

reclamações (eixo vertical) ao longo dos anos (eixo horizontal). A densidade de reclamações, 

representada pela linha no gráfico, consiste na soma da quantidade de reclamações no período de 12 

(doze) meses dividida pelo número de unidades consumidoras, sendo esse resultado multiplicado por 10 

mil, que pode ser interpretada como a quantidade de reclamações a cada 10 mil unidades consumidoras. 

Ao lado do gráfico, estão listados o total de reclamações, a densidade e a variação da densidade para o 

mês de referência, no acumulado dos 12 (doze) meses anteriores e a parcial do ano em curso. 
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Figura 1 - Evolução da Densidade (quantidade por 10 mil UCs) – 12 meses

No segundo visual, apresentado na Figura 2, os gráficos mostram a comparação entre 

subcategorias ou distribuidoras (dependendo da análise) utilizando os mesmos eixos. A densidade de 

reclamações está retratada no eixo vertical, e o eixo horizontal traz a informação do tempo em anos. Por 

meio desse visual é possível diferenciar as distribuidoras, por exemplo, mediante análise da quantidade 

relativa de reclamações em relação ao porte da empresa.  Na imagem, para a análise do Brasil, por 

exemplo, observa-se que as subcategorias “Qualidade do Fornecimento” e “Faturamento” apresentam 

uma curva de ocorrência que se destaca em relação às demais.

Figura 2 - Densidade por Subcategoria e Ano

Quando a informação é apresentada por região do Brasil, são mostradas nos gráficos as distribuidoras pertencentes a 

respectiva região, além da adição da linha de densidade referente ao Brasil. 

No terceiro visual, o percentual das reclamações totais é apresentado por subcategoria ou por distribuidora (dependendo 

do recorte), através de um gráfico de barras verticais. No exemplo abaixo, na análise de âmbito nacional (Figura 3), as 

reclamações da subcategoria “Qualidade do Fornecimento” representam 31,14% do total de reclamações recebidas pela ANEEL 
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no período de 12 meses (setembro/2021 a agosto/2022). Considerando as Regiões do Brasil, esse gráfico apresenta as 

comparações dos percentuais entre as distribuidoras da respectiva região. Sendo assim, o percentual indica o peso da 

distribuidora no contexto da respectiva Região, conforme Figura 4. 

Figura 3 - Análise Brasil -  Percentual da Quantidade  por 
Subcategoria.  

Figura 4 - Análise por Região do Brasil - Percentual da Quantidade  
por Subcategoria. 

O gráfico de barras horizontais, por sua vez, apresenta a variação percentual da quantidade de reclamações por 

subcategoria ou por distribuidora (dependendo do recorte) em relação ao período imediatamente anterior – neste caso, de 

setembro/2020 a agosto/2021. Na Figura 5, considerando a análise do Brasil, por exemplo, é possível perceber que a 

Subcategoria “Serviços Técnicos” apresentou um crescimento de 45,33% na comparação do período de setembro/2021 a 

agosto/2022 com o período de setembro/2020 a agosto/2021.  As cores dos gráficos indicam um aumento (vermelho) ou um 

decréscimo (verde) da quantidade de reclamações. Quando a análise é implementada por Região do Brasil (Figura 6), o gráfico 

apresenta a comparação entre as distribuidoras dentro da respectiva Região, e não mais em relação à subcategoria. A lógica da 

interpretação, todavia, prossegue da mesma forma.  

Figura 5 - Análise Brasil - Variação em Percentual por 
Subcategoria. 

Figura 6 - Análise por Região do Brasil – Variação em Percentual por 
Distribuidora. 
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No quarto visual, Figura 7, há uma tabela apresentando o Ranking de Reclamações por Tipologia, elencando as seguintes 

informações:

Tipologia: Nome da tipologia

Densidade: Soma da quantidade de reclamações em 12 meses dividida pelo número de consumidores e multiplicado por 10 mil 

(mostra a quantidade de reclamações a cada 10 mil unidades consumidoras).

% Var. Densidade: Variação em percentual da densidade de reclamações em 12 meses em relação aos 12 meses anteriores.

Rank: Posição atual da tipologia em relação à densidade. 

Var. Rank:  Variação da posição do ranking anterior em relação ao ranking atual (de setembro/2020 a agosto/2021 em relação 

ao período de setembro/2021 a agosto/2022).

Símbolo das setas: Além da quantidade de posições que variou o rank, nessa coluna há também as setas simbolizando se a 

densidade da tipologia subiu, desceu ou manteve-se na mesma posição em relação à classificação do período imediatamente 

anterior. 

Qtde.: Quantidade Total de reclamações em 12 meses.

% Var. Qtde.:  Variação em percentual da quantidade de reclamações totais nos últimos 12 meses em relação aos 12 meses 

anteriores.

Evolução: Gráfico com a evolução da densidade por período de 12 meses. 

Exemplo de Interpretação: No contexto do Brasil, a tipologia com maior densidade nos 12 meses considerados 

(setembro/2021 a agosto/2022) é a “Falta de Energia”, ocupando o primeiro lugar no rank. A seta na cor laranja e na posição 

horizontal indica que tal tipologia permaneceu na mesma posição no comparativo com a informação dos 12 meses imediatamente 

anteriores (setembro/2020 a agosto/2021). Por essa razão, a coluna “Var Rank” apresenta o valor zero, visto que a densidade 

dessa tipologia não apresentou variação de posição, mesmo que a densidade tenha aumentado apenas 7,21% em relação ao 

período anterior. O valor total de reclamações para essa tipologia no período de referência foi de 46.602 reclamações, 

configurando um aumento de 8,34%. Na coluna de Evolução, por fim, é possível perceber que essa tipologia apresenta tendência 

de crescimento em relação aos períodos anteriores.  

Figura 7 -  Brasil – Ranking das Reclamações por Tipologia

Na sequência da tabela por tipologia há outra tabela semelhante, porém com o recorte das informações por distribuidora. 

A interpretação dessa tabela é análoga à interpretação da tabela por tipologia. 

32



E, finalmente, o sexto visual apresenta os chamados “heatmaps” (mapas de calor). Esses mapas apresentam a densidade 

de cada área de concessão mediante uso de uma escala de cores, de acordo com os valores existentes no período de referência 

(neste exemplo, de setembro/2021 a agosto/2022). As cores do mapa são definidas conforme a legenda especificada na Figura 

8:  

 Figura 8 - Legenda de Densidade de Reclamações dos mapas de calor. 

No mapa da “Análise do Brasil” (Figura 9) há a representação de todas as distribuidoras no mapa do país. Nos recortes 

da “Análise por Região do Brasil” (Figura 10), estão representadas nos mapas apenas as distribuidoras daquela respectiva 

Região.  

Figura 9 - Mapa de Calor contendo a Análise Brasil Figura 10 - Mapa de Calor contendo a Análise por Região do Brasil 

2ª Seção: Reclamações recebidas pelo Consumidor.gov 

Esta seção corresponde às informações sobre as reclamações registradas pelos consumidores na plataforma 

do Consumidor.gov. O Consumidor.gov é um serviço público e gratuito que permite a interlocução direta entre 

consumidores e empresas para solução alternativa de conflitos de consumo pela internet. A plataforma permite que 

os consumidores se comuniquem diretamente com as empresas participantes, neste caso, empresas de energia 

elétrica, que se comprometem em receber, analisar e responder as reclamações de seus consumidores em até 10 
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dias. Após isso, os consumidores têm um prazo de até 20 dias para avaliar sua reclamação como Resolvida ou Não 

resolvida e ainda atribuir uma nota de satisfação ao atendimento da empresa. 

Para isso, é necessário que a empresa em questão esteja cadastrada na plataforma. Especificamente para o 

setor de energia elétrica, somente a partir de 2022 o cadastro passou a ser obrigatório. Com isso, a quantidade de 

distribuidoras considerada nas análises varia de acordo com a data do seu respectivo cadastro. Para mais 

informações, consultar: https://www.consumidor.gov.br/pages/conteudo/publico/1.  

Todos os dados desta seção consideram apenas distribuidoras concessionárias e, assim como na seção 

anterior, todos os valores se referem à soma das reclamações recebidas nos 12 (doze) meses anteriores. E também, 

como exemplo ilustrativo, os valores utilizados nas imagem deste guia se referem ao período de setembro/2021 a 

agosto/2022. Além disso, em todos os visuais dessa seção, são consideradas apenas as reclamações finalizadas, ou 

seja, aquelas que já tiveram os prazos de resposta da empresa (máximo de 10 dias) e de avaliação do consumidor 

(máximo de 20 dias) transcorridos. Não são computadas as reclamações Canceladas ou Encerradas. 

O Consumidor.gov, além de possibilitar esse contato direto entre consumidores e empresas, calcula alguns 

indicadores, os quais têm como objetivo apresentar o desempenho das empresas em relação às reclamações 

registradas na plataforma. Sendo assim, o primeiro visual dessa seção, exemplificado na Figura 11, apresenta os 

seguintes indicadores:  

Índice de Satisfação: Média das notas de satisfação dos consumidores com o atendimento prestado por todas 

as concessionárias, no período de 12 meses (Ex.: Set/21 a Ago/22). O intervalo de variação desse índice, 

também chamado de “Satisfação com o atendimento”, é de 1 a 5 e tem como cálculo a seguinte equação, 

considerando os 12 meses (Ex.: Set/21 a Ago/22): 

çã çã / çõ

Prazo Médio de Resposta: Média do prazo de resposta da empresa em dias, ou seja, a soma dos dias 

transcorridos entre a data de abertura pelo consumidor e a data de resposta pela empresa de todas as 

Reclamações Finalizadas Respondidas, dividida pelo total de Reclamações Finalizadas Respondidas, 

considerando os 12 meses (Ex.: Set/21 a Ago/22): 

/ çõ

Reclamações Finalizadas: Total de reclamações que já tiveram os prazos de resposta da empresa e de 

avaliação do consumidor finalizados, no acumulado de 12 (doze) meses (Ex.: Set/21 a Ago/22). 
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Reclamações Respondidas: Percentual de reclamações respondidas pelas concessionárias, no acumulado 

de 12 (doze) meses (Ex.: Set/21 a Ago/22). O cálculo desse percentual corresponde ao total de reclamações 

respondidas pela empresa dividido pela quantidade de reclamações finalizadas (Finalizadas Avaliadas e 

Finalizadas Não Avaliadas). 

çõ  / çõ

Índice de Solução: Corresponde à soma das reclamações avaliadas como resolvidas pelos consumidores mais as 

reclamações finalizadas não avaliadas pelos consumidores, dividida pelo total de reclamações finalizadas (Resolvidas, 

Não Resolvidas e Não Avaliadas). 

( çõ + çõ ã ) / çõ

Obs: É importante destacar que esse Índice de Solução inclui as reclamações de consumidores que 

não voltaram para avaliar a distribuidora (Reclamações Não Avaliadas), sendo consideradas, 

portanto, como “resolvidas” dentro do índice, sem que os consumidores tenham afirmado, de fato, 

que foram resolvidas.  

  Figura 11 – Indicadores de Desempenho – Consumidor.Gov 

 O segundo visual dessa seção apresenta um gráfico de Sankey (Figura 12), o qual mostra o quantitativo de 

Reclamações Finalizadas, subdivida entre o quantitativo de Reclamações Avaliadas e Não Avaliadas pelo consumidor. 

Além disso, para as reclamações que tiveram uma avaliação, é possível verificar o quantitativo de reclamações 

Resolvidas e Não Resolvidas, a partir da afirmação do consumidor. 

É válido ressaltar que esse percentual de reclamações resolvidas contabilizadas neste visual é diferente do 

indicador Índice de Solução (Figura 11). Conforme explicado anteriormente, este indicador considera tanto as 

reclamações avaliadas como resolvidas pelo consumidor, como também as reclamações não avaliadas. Já o 

quantitativo de resolvidas apresentado no Gráfico de Sankey (Figura 12), considera somente as reclamações em que 

os consumidores afirmaram que, de fato, foram resolvidas.  
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Figura 12 –Reclamações Finalizadas: Avaliação e Resolução

O terceiro visual, corresponde a um gráfico de barras verticais apresentando o Índice de satisfação (eixo y), 

nos 12 meses do período de referência, por distribuidora (eixo x).  Apresentado em ordem decrescente, podemos 

observar que a distribuidora com maior nota média de satisfação no período de Setembro de 2021 a Agosto de 2022, 

foi a Equatorial PI com  nota média de satisfação de 3,81 (Figura 13).

Figura 13 – Índice de Satisfação por distribuidora

Em seguida, no quarto visual, há a apresentação de um gráfico de bolhas, o qual consiste em um gráfico de 

dispersão adicionando uma terceira dimensão (tamanho da bolha), além das dimensões apresentadas no eixo x e y 

representadas num gráfico de dispersão padrão. Neste caso, o gráfico apresenta as seguintes dimensões:  Percentual 

de reclamações resolvidas (reclamações consideradas, de fato, como resolvidas a partir da afirmação do consumidor) 

(eixo y), Índice de Satisfação (eixo x) e o Total de Reclamações Finalizadas (tamanho da bolha) (Figura 14).
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A título de interpretação, é esperado que as distribuidoras apresentem uma tendência de crescimento linear, 

uma vez que, se as distribuidoras resolvem um grande percentual de reclamações, elas deveriam apresentar uma 

tendência a ter altas notas médias de satisfação. Além disso, é possível fazer também um cruzamento e análise com 

o número total de reclamações finalizadas das distribuidoras. Analisando a Figura 14, por exemplo, podemos observar

que a distribuidora Neoenergia Cosern possui um baixo percentual de reclamações resolvidas, porém, possui também 

uma baixa quantidade de reclamações registradas. A figura também mostra que a satisfação média dos poucos 

consumidores que registraram reclamações sobre a Cosern apresenta um grau em torno de 3,30, no período de 

Setembro de 2021 a Agosto de 2022. 

  Figura 14 – Gráfico de Bolhas: Percentual de Resolvidas, Índice de Satisfação e Total de Reclamações Finalizadas por distribuidora 

No quinto visual, há um gráfico de barras verticais apresentando o Índice de Satisfação (nota média de 

satisfação no período analisado) por Segmento de Mercado, uma vez que, no site do Consumidor.gov é possível 

registrar reclamações sobre vários tipos de segmentos de mercado, além do segmento de energia elétrica, tais como: 

Telefonia, Transporte Aéreo, Planos de Saúde, Bancos, etc, desde que a empresa reclamada esteja cadastrada no 

site para receber a reclamação. No gráfico em questão, o setor de Energia Elétrica estará sempre em destaque, 

conforme apresentado na Figura 15.  
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Figura 15 – Índice de Satisfação por Segmento de Mercado 

No último visual desta seção, há uma tabela apresentando, agora por distribuidora, as informações do Índice 

de Satisfação, Reclamações Finalizadas, Índice de Solução e o Percentual de Resolvidas, cujas definições já foram 

apresentadas nesse guia. Adicionalmente, há uma coluna chamada Evolução que corresponde a evolução do Índice 

de Satisfação por período de acumulado de 12 meses. 

Figura 16 – Tabela de Informações Gerais  por Distribuidora - Consumidor.Gov
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